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SANTA g
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TERMO DE REFERÉNCIA

01.00-D00BJETO

01.01 - Constitui objeto deste Termo de Referência, a locação de imóve! localizado no

Sitie Péde Serra,Vite do Paré, Zona Rurat, Senta Cruz do CapibaribefPE, CEP 55.195-202,

de propriedade da Sra. Karia Ciiene Ramos Coino, CPF: 045.865.964-90 para o

funcionamento da Escola Intermediária José Quirino da Silva, pelo periodo de 12 (doze)

meses, prorogaveis por iguai periodo.

01.01.01-ÂSespecifcações do imóvel são:

•Constituido por área de 1.55700 m², área construida de 312,88 m², com pavimento

térreo de07(sete)salas,03 (três) banheiros,01 {uma) cozinha com refeitbrio, 01 (um)espaço

para moxaritedo, eample eade recreação.

0200- DA JUSTICATVA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em virtude deste Municipio não possuir prêdios próprios suficientes para atender o

funcionamento de odas as atividades dos serviços públicos, e devido a necessicade premente

da instalação daEscola Intermediaria José Quirino da Silva,que passarå por refomaeobras de

methoria, eem virtude de não existir outro iocai que atenda àsS necessidades desta Secretaria,

este éomoivogerador dessa Inexigibilidade.

A justificativa para a utilização desta hipóteseé a indisponibilidade de outros imóveis

nesta Locaidade (contorme deciaração de inexistència de imôvel püblico disponivel

acostada ao processo, emitiáa em 24/01/2025) capazes de atender a demanda solicitada. A

disponibilidade deste imóvet tem situação privilegiada, boa localização e possui condições

suficientes eadequadas para a nstalação da Unidade deEnsino.

Oprèdio em referencia foi o unicoencontrado eapresenta condições fisicas necessasas

para atenderàsnecessidades.

Considerando oLaudo Técnico de Engenharia de 28/01I2025- emitido pelo setor de

engenharia, no quai atesta ascondições reguiares doimóvel aimejado.

Considerando o laudo deavaliação de imóvel emitido em 31/01/2025 pela Comissão

Municipal de Avaliação de imóveis CMAI, acostado ao processo, no qual atesta as

condições reguiares doimóvei atmejado.

No que diz respeito à razão da escolha do imóvel, em atendimento ao que preconiza o

art. 74, V, $5° da Lei n 14.133/2021, cumpre destacar que decorreu mediante anaiise

documental elaborada peia Secretarla deEducação, atendendo aos seguintes requisitos:

1- avaliação prévia do bem,do seu estado deconservação, dos custos de adaptações, quando

Imprescindiveis ásnecessidades de utilização, edoprazo deamorização dos investimentos:

-certiicação da inexistència de imòveispüblicos vagos edisponiveis que atendam ao objeto;

lM justifcativas que demonstrem a singulaidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administraçãoeque evidenciem vantagem para ela.
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Por fim, considerando a anuencia do proprietàio do imôvel, contorme documentação

acostada os autos verifica se que oimóvel em questão se encontra dentro dos requisitos legais

eespecificações exigidas.

63.00-DAFUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

03.01-Opresente Temo deReferenciatem como otbjetivo realizar uma inexígibilidade

de licitaçao, enquadrada nos termos do art. 74, V, �a Lein i4.133/21,atendidos
os requisitos

elencadosS no 5°do mesmo artigo.

64.00-DA JUSTIFICATVADO PREÇO

04.01 - No tocante àjustificativa do preço,deve ser considerado o Laudo de Avaliação de

Imóvei anexado pela Comissãoiunicipai de Avaiiação de imóveis, que objetiva deterninar

ovaior de mercado do perimetro que seencontra o imóvel em questão,econsequentemente, a

estnatva do valor delocação.

04.02-Considerando a focatização, formato, dimensões eestado de conservação, o resultado

da avaliação indicoU o valor médio mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil e reais), o que totaliza o

vaior giobal de R$ 80.000,00 (sessenta mil reais). considerando a vigència contratual de 12

{doze) meses.

05.00 -DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.01 -O vaior proposto para a contratação objeto deste Termo de Referência é de R$

60.000,00 (sessenta mii reais), considerando a vigência contratual de 12 (doze) meses.

05.02- As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeades pelas seguintes

dotações orçamentárias:

Unidade gestora: 129008- Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz do Capibaribe

Orgão orçamentärio: 4000-SECRETARIA DE EDUCAÇAO

Unidade orçamentária: 4001-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Função:2- Educação

Subfunçao:381 -Ensino Fundamental

Programa:1202- APOH0 ADMINISTRATIVO AS AÇÒESDA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Ação:261 -MANUTENÇÃODAS AÇOESVINCULADAS A GEST�O DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Despess 72-3.390.36 00Outros Seriços de Terceiros -Pessoa Fisica

Fonte de recurso: 502-MSC-1.500.1001 25% de Impostos e Transferências para a Educação

06.00- DOS REQUISITOSDA CONTRATAÇÃO

06.01. O imóvel devera se encontrar dentro dos requisitos de acessibiidade,Com tamanho

suficiente para acomodar a Unidade Escolar. E imprescindivel queomesmo não haja quaisquer

restrições construtivas, ambientais,de segurança elou salubridade; asCondições das instalações

elétricas, hidráulicas, sanitárias eestruturas de segurança devem estar conservadas; e deve ser

comprovada a regularidade da certidão negativa de d�bitos quanto ao imposto Predial

Territorial Urbano-IPTU.
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06.02.Para realização dacontratação,faz-se necessàio as seguintes providèncias:

06.0201. Emissão de Lado de Avaliação Mercadológica do imóvet, acompanhado de

registro fotográfico, demonsirando a metodoogia utiizada e preço compativef com os

vaiores de mercado, confomea NBR n 14.653

06.02.02. Emissão deLaudo Técnico pelo setor de Engenharia, pontuando as condições

que se encontram o imóvel e as adequações porventura necessárias, de foma a

garantir condições fisicas para o bom uncionamento das atividades que ser�o

desenvolvidasno imóvel, durante toda a vigência do Contrato.

07.00-DOS PRAZOS

07.01-Oprazo de vigència deste contratoèseråde 12meses, contados a partir dadata

de assinatura do contrato.

07.02- O prazo estabelecido para que oLocador assine o InstrumentoContratual será de

05fcinco)dias úteis,contados dadata de sua convocação.

07.03-Os efeitos financeiros da contrataçãosó terão inicio a patir da data da entrega

das chaves, que deverá ser precedida da assinatura do instrumentode Contratoda locação do

imovel por ambasaspartes.

07.04 O prazo de vigència deste contrato podera ser prorrogado, sucessivamente,

respeitada a vigência maxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as

Condiçõese os preços permanecem vantajosos paraaAdministração, permitida a negociação

Com o contratadoou a extinção contatual semônus para qualquerdas partes.

0705- Quando as circunstâncias especificas do alendinento à necessidade püblica

indicaremn que é mais vantajoso, poderá ser utilizado prazo superior, devendo o gestor

apresentar justificatvas edemonstrações pertinentes, bem como haver anuencia da autoridade

competente.

07.06 - A prorogação do prazo de vigência dependerá da comprovação peio LOCATARIO

deque oimóvel satisfaz os interesses municipais, da compatibilidade com o valor de mercado e

da anuència expressa do LOCADOR, mediante assinatura determo aditivo.

07.07- Caso não tenha interesse na prorogação, o LOCADOR deverá enviar

comunicação escrita ao LOCATARIO,com antecedência minima de 90(noventa)dias do témino

da vigência do oontrato, sob pena de aplicação das sangöes cabiveis por descumprimento de

dever contratual.

07.08E edada a proogaçãoautomáticado prazo de vigência e execução do contrato.

07.09 - Na hipötese de iregularmente ocorer a utilização do imóvel pelo LO0CATÁRIO

depois de findo o prazo de vigência acordado, não ocorrerá sua transformação em pacto por

prazo indeterminado.

08.00-DOSDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo
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08.01 - Como condição ao exame da documentação de habilitação, serà verificado à

existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

08.01.01 -Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantdo pelo Conselho Nacional de Justiça -CNJ,no endereço

eletronico www.aiivs brimprobikdade admloonsultar requerido,cho;

08.01.02-Cadastro Nacionat das Empresas Inidônease Suspensas -CEIS e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, no endereo e�etrònioo

htto/HDotaltransparencia.govbr!

c8.01.03 Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de

PermembUCo endereço eletronico

https/iwww.tce pe.gov.brintemetindex,phpldeclaracao-de-inidoneidade,
e

08.01.04-Cadastro de inidoneos do Tribunal de Contas da União no endereço

ehetrónico httrs:ipert�cu.cev.binesponsabizacao-pubicaiictante-inidonec.

08.02- Constalada a existência de sançao, poderà reputar-se falla de condição de

contratação.

08.03-Para habilitação, aempresa deveráapresentar:

08.03.01-Documentação reiative à Habititação Juridica:

08.03.01.01- Registro comercial, no caso de empresa individual,

08.03.01.02 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

juntamentecom todes as eventuals alteraçbes, ou se for o caso,oato

constitutivo elou a alteração social consolidada devidamente

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores:

08.03.01.03 Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercicio:e

08.03.01.04- Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se

tratando deempresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente,quando a atividade assim oexigir.

08.03.02-Documentação relativà Regularidade Fiscale Trabalhista:

08.03.02.01 - Prova de inscriçao no Cadastro Nacional da Pessoa

Juridica (CNPJMF);

08.03.02.02- Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional,

mediante a apresentação daCertidäo Conjunta de Tributos
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FederaiseDivida Ativa da Uniäo, a qual engioba tambèm os Tributos

relativos ao Instituto Naciona!de Seguridade Social, sendo que essa

pode ser etirada através do site: ww.receita.fazenda govbr;

08.03.02.03 -Prova de regularidade para com asFazendas Estadual

elou Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente,

na foma da lei;

08.03.02.04-Provade regularidade relativa Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço -(FGTS), atraves do Certificado de Reguiaridade

do FGTS {CRF),fornecido pela Caixa,demonstrando situação reguar

nO cumprmento dos encargos soclais instituidos por tel.

08.03.0205-Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabaiho, mediante a apresentaçãode Certidão Negativade

Débitos Trabaifhistas (CNDT), nos temos do Tituio Vi-Â da

Consolidaçãodas Leis do Trabalho - CLT, aprovada peto Decreto-Lei

n5.452, de 1 demaio de 1943.

08.03.03 -Documentação relativa ao Cumprmentodo inc. XX# do art. 7

da C.F.:

080303.01 - Declaraçãoda empresa de que não possui em seu quadro

de pessoa� empregadofs) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insaiubre e de 16 (dezessels) anos em quaiquer

trabalho, salvo na condiçãode aprendiz, nos ternos do inciso XXXH do
art. 7°da Constituição Federal de 1988 (Lei n.°9.854/99), nos termos do

modeio em anexo �Anexo V},conforme Decreton 4.358/02.

08.04 Para fins de habltitação, considerarseå os seguintes documentos para

Pessoa Fisica:

08.04.01 -Cöpia da Cartelra de ldentidadeedoCPF.

08.04.02-Comprovante de residência.

08.04.03 - Prova de regularidade paracom a Fazenda Estadual elou Municipal

do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na fomada lei.

08.04.04 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a
apresentaçao da Certidao Conjunta de Tributos Federals e Dlvida Ativa da
União, a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de

Seguridade Social.

08.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo Vil-A daConsolidação das Leisdo

Trabaho- CLT, aprOvada pelo Decreto-Lei n5452,de 1° de maib de 1943.

08.04 -NBo serão aceltos ´protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos em
substituição aos documentos exigidos.
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08.05- Àvalidadedas certidões coresponderà aoprazo fixado nos pröprios documentos.

Casoasmesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura Municipa� de
Santa Cruz �o CapbaribePEconvenciona o prazo como sendo de 90{noventa) dias, a contar

da data de suaexpedição, ressalvada a hipótesequeodocumento tenha prazo de validade

superioraoantes convencionado, mediante juntada de noma lega� perlinente.

09.00- DA GESTAO E FISCALIZAÇÃODO CONTRATO

09.01 -A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidadeda Secretaria Municipaf de

Educação, través desuaSecretária, aSra.Cieciana Alves de Arruda, Portaria 017/2025.

09.02 -AfiscalzaçãodoContrato fcarà sobresponsablidade da Secretaria Aunicipai de

Educação, Diretor de Depatamento Escolar, o Sr. André Lopes Feitosa,Matricula708285.

09.03 -Caberaao fiscal do Contrato:

� anotar em registo proprio todas as ocoméncias elacionadas à execucao do

contrato, determinando oque for necessáriopara a reguiarização das faltas ou

dos defeitos observados;

b)intormar a seus superiores, em tenpo hábil paa a adogão das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que utrapassa

Sua competência;

c) ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno

da Administraçao,que deverão dirimir dividas e subsidiáo com intomaçÖes

relevantesS para prevenir riscos na execução contratual;

d) Conhecer plenamente os termos sob sua fiscalização, principalmente suas

cláusulas, com vistas a identificar asobrigações in concreto tanto do Contratante

quanto daContratada;

e) Conhecer ecomunicar-se com o preposto da Contratadacom a finalidade de

dirimir dúvidas no exercicio da fiscalização eacompanhamento;

h) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas,

Constantesdas clàusulas.

09.04 - Caberà ao gestor do contrato:

a) Autorizar abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidadescablveis, garantindoa defesa prévia à Contratada;

� Emitir avaliagaodaqualidadedo servigo,

c)Acompanhar eobservarocumprimento das clâusulas;

d) Analisar os relatórios edocumentos enviados pelo fiscal;
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e) Aplicar sanções administrativas pelo descumprimento das clàusuias

apontadas pelo fiscal, garantindoaampla detesa eocontraditörio,

Providenciar opagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a
observancia des exigências legais;

g)Manter controle atualizado do pagamento efetuado,observando queo vator

nãosejautrapassado; e

hj Orientar o fiscai para a adequada observância das cláusuiascontratuais.

10.00 -0BRIGAÇÕES DAS PARTES

10.01.-O LOCADOR écbrigado a:

10.01.01 - Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel locado, na data de assinatura deste

instrumento,em estado de servir ao uso aquesedestina;

10.01.02 - Realizar, junto com oLOCATÁRIO,a vistoria do imóvel por ocasião da entrega

das chaves, para fins de veriicação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de

Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuaisdefeitos existentes;

10.01.03 - Fica vedada a entrega das chaves, econsequente início da locação,sem a

realizaç�o da vistoria do imóvel;

10.01.04- Garantir, duranteotempo dalocação,ouso pacifico doimóvel kocado:

10.01.05-Responder pelos vicios e defeitos anteriores àlocação;

10.01.06 - Responder peios danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus

atos, bem como de vicios e defeitos anteriores à locação,como desabamentos decorentes de

vicios redibitbrios, incêndios provenientesde vicios preexistentes na instalação elètrica, etc;

10.01.07 - Responder pelas obrigações tributáias incidentes sobre o imövei, como

impostos e taxas;

10.01.08- Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel;

10.01.09-Responder pelosdébitos de qualquer natureza anteriores alocaçao:

10.01.10-Pagar as taxasdeadministraçãoimobiliária edeintermediações,se Gxistirem;

10.01.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asSuas

obrigações, todas as condições de habilitação juridica e regularidade fiscal exigidas para a

contrataçáo;

10.01.12 - Notficar o LOCATÁRIO,com antecedencia mínima de 90 (noventa) dias do

términodavigênciado contrato, quando não houver interesse em prorrogar akocação;
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10.01.13 - iniomar ao LOCATÁRIO Quaisquer aterações na tituiaridade do imÖve,

inclusive com aapresentação dadocumentação corespondente.

10.02 -O LOCATÁRIO é Obrigado a:

10.02.01-Pegar pontuatmente oaluguel;

10.02.02- Utilizar o imóvel para atendimento da finalidade púbica especificada no tem

01.01 deste instrumento;

10.02.03-Manter oimóvel kocado em condições de limpeza,desegurança ede utitzação:

10.02.04 - Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasião do

recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no

Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuaisdefeitos existentes;

10.02.05 -Fica vedado orecetinento das chaves, e consequente inicio �a ocação, sem a

realização da vistoria do imóvel;

10.02 06 - Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme

Termode Vistoria, saivo os desgastes edeteriorações decorentes douso nomat;

10.02.07 - Comunicar ao LOCADOR O surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a este incumba, bem comoas eventuais turtbações de terceiros;

10.02.08 - Pagar as despesas de consumo de energia eiétrica, de água edeesgoto;

10.02.09 - Permitir a vistoria do imovei peto LOCADOR ou por seu mandalario,mediante

combinação prévia dediaehora,bem como admitir que seja omesmo visitado por terceiros, na

hipólese de suaalienação, quando não possuir interesse no exercicio do direito de preferencia

deaquisiço.

11.00-DAS BENFEITORIASE CONSERVAÇÃO

11.01-0LOCAT�RIO poderá realizar todas asobras,modificações ou benfeitorias sem prévia

autortzaçao ou conhecirmento do LOCADOR, sermpre que a utlização do imÖvel estiver

Comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente

contrato,

11.02- As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações seråo

posteriormernte indenizadas peloLOCADOR:

11.03 - As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizâveis epemitem o exercicio

do direito de retenção;

11.04-Na impossibdade da dbtengao da prèvia anuència do LOCADOR. � facultado ao

LOCATÁRIO a reallzação da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público

devidamente motivado,;
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11.05 - AS benieitorias üteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser ievaniadas pelo

LOCATARIO,desde que sua retirada não afete a estrutura easubstânciado imóvel;

11.06 - As benfeitorias volurntárias serão indenizâveis caso haja prêvia concordância do

LOCADOR,

11.07- Casonão haja concordânciana indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÀRIO.

finda alocação,desde quesuaretirada não afete a estrutura easubstanciado imôvet;

11.08 - O vaior de toda equaíquer indenização poderá ser abatido dos aiuguéis, até integrai

ressarcimento,no imite estabelecido
pelas partes, mediante termo aditivo;

11.03 -Caso asmodificações
ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham a causar aigum

dano ao imóvel, durante o período de ocação, esse dano deve ser sanado às expensas do

LOCATÁRIO.

12.00- D0PAGAMENTO E REAJUSTE

12.01 -O pagamento será efetuado peio LOCATARiO
mediante ordem bancária ceditada na

Conta bancáia indicada peloLOCADOR.

1202- Fica assegurado o restabelecimento do eqiibrio econômico-financeiro iniciai do

Contrato, na ocorrência de fato supervenienteque implique a inviabilidade desuaexecução.

12.03 - Ccorendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada nåo tenha

concorido, de alguma forma, haverå incidência de atualização mornetária sobre o valor devido,

peiavariaçãoacumulada do indice NacionaldePreços aoConsumidor Ampio (IPCA) doiBGE.

12.04 - Ocorendoo atraso superior a 2(dois)meses, contado da emissão da nota fiscal, dos

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos peia Administração,consoante
odisposto

no art. 137.$2°, inc. IV daLei n° 14.133/2021.

12.05 - O processo de pagamento respeitarà o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei n

14.133/2021.

12.06 -O corntrato poderá ser reajustado após 01 (un) ano dadata do laudo de avallaçãopor

ambasaspartes contratantes ou dadata de aquisição do direito ao útimo reajuste.

12.07 - novo valor será calculado tomando-se por base o indice Nacional de Precos ao

Consumidor Amplo - PCA,fomecido pelo instituto Brasileiro de GeografiaeEstatistica -IBGE,

oU outro indice queosubstitua.

12.08 - Se a variação �o índexador adotado implicar em reajuste desproporciona ao preço

médio de mercado para a presente locação,o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço

compatfvelao mercado delocação da áea em quesesitua oimóvel.
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12.09 - Apòs provocação do LOCADOR oua partir da anualidade,o LOCATARIO terà o prazo

de30(trinta) diaspara semanifestar sobre oreajuste.

12.10-O reajuste será realizado por termo aditivo.

13.0-DAS ALTERAÇÕES

1301 -O contrato poderá ser altlerado, mediante Termo Aditivo, para meltor adequação ao

atendimento da înalidade de interesse púbico aque sedestina epara os casos previstos neste

instrumento, sendo sempre assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilibrio econômico

financeiro do aiuste.

13.02- Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, oLOCATARIO decida

devohver o móvei e rescindir o contrato antes do término do seu prazo de vigência, ficará

dispensada dopagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com

antecedênciaminima de60{sessenta) dias.

13.03-Nesta hipötese, caso não notiique tempestivamenteoLOCADOR,edesde que estenão

tenha incorrido em cuipa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de muta equivalente a 3
(très) aluguèis, segundo a proporção prevista no artigo 4°da Lei n°8.245,de 1991,eno artigo

413doCódgo Civi, considerando-seoprazo restante para otémino da vigència do contrato.

13.04 -Se. durantea locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO,eO

imóve! ainda servir para ofm a que se destinava, a este caberá pedir redução proporcional do

valor da iocação.

13.05 - Durante o prazo estiputado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver

o imóvelocado(art. 4° da Lei Federaln°8.245/91).

13.06 Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente não poderá denunciar o

contrato, haja vista alocação ser por tempo determinadoeocontrato conter cláusula de vigência

em caso de aienação,com averbaç�o junto à matricula do imóvei (art. 8°da Lei Federai n°

8.245791).

14.00-DA EXTINÇÃO D0 cONTRATO
14.01-O presentecontrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

14.01.01 -FPor mútuo acordoentre aspartes;

14.01.02-Para areaização de reparaçõesurgentesdeterminadas pelo Poder Público que não

possam ser normalmente executadas com a permanência do LOCATARIO no imóvel ou,

podendo, ele serecuseaconseni-las;

14.01.03 - No interesse do serviço püblico ou em decoència de motivos supervenienes, sem

qualqueronus para o LOCATARIO, mediante aviso prévio de60(sessenta)dias:

14.01.04- Ocorrencia de caso fortuito ou força maior:

14.01.05 -Inadimplemento contratual.
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15.00-DO DIREITOAÀ PREFERÉNCIA

15.01 - Se durante a vigência do contrato o LOCADOR pretender vender o imóvef dado em

locação, ca assegurado, poOr instrumento contratuai e na meihor forma de direito, a

LOCATARIA, o direito de preferência para adquiri-io nas mesmas condições oferecidas ao

terceiro interessado, sendo esta preierênciaexercida dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data da comunicação doLOCADOR a LOCATARIA,atravésdecarta registrada.

16.00 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

16.01-Ainexecução total ou parcial do contrato, ou odescumprimento de qualquer dos deveres

elencados no oontrato, S�jeitaráo LOCADOR, garantida a previa deesa,ses prejuizo da

responsatbilidade civiecriminal, àspenalidades previstas na Lei Federal n 14.133/21:

a) advertência por faltas leves,assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos

significativOS aocbjeto da contratação;

b) muita no valor de 3(tres) alugueis vigentes à epoca da ocorrência do fato, nas hipóleses de

inexecuç�o total ou parcial das abrigações assumidas;

c) impeáimento de licitarecontratar, por prazo nãosuperiora3(três) anos;

� declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Püblica, pelo prazo

minimo de3(três) anosemáximode 6 (seis) anos.

16.02- Também ficam sujeitas às penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

deciaraçào de inidoneidade,prevista no item acima, asempresas ou profissionais que, em razào

do presente contrato:

� tenham sotrido cOndenapbes definitivas por praticarem ,por meio dolcSo ,traude fscal no

recolhimentode tributos;

b) tenham praticadoatos licitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pübiicaem virtude

de atos icitospraticados.

16.03- As sanções de advertência,impedimento e de deciaraç�o de inidoneidade poderão ser

aplicadasjuntamente com ade multa.

16.04 - O LOCATÁRIO poderá rescindir unilateralmente o presente contrato no caso de

cometimento pelo LOCADOR de infrações graves que tormem inviável a manutenção da relação

locaticia.

16.05 - Nenhuma penalidade serå aplicada sem o devido processo administrativo, que prev�

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do

processo.

16.06- OLOCATÄRIO pOderá deduzir ovalor da sançaãode multa aplicadaao LOCADOR dos

valores devidos aeste üllimo, em razão das obrigações deste contrato.
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16.06.01 -Se os valores dos pagamenios forem insuficientes, fica o LOCADOR obrigado a

recolher a importancia devida no prazo de 15 fquinze) dias, contados do recebimento da

comunicação oficial.

16.06.02 -Esgotados os meios administrativos paracobrança do valor devido peloLOCADOR,o

LOCATARIOencaminharå amultaparacobrança judicial.

16.07 -O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e

danos decorrentes das infrações cometidas.

17.00 -DISPOSIÇÓESFINAIS

17.01-Qualquer omissão ou toleråncia de uma das partes, ao exigir o estrito cumprimento dos

termos e condições deste contrato ou ao exeroer qualquer prerrogativa deie deoorente, n�o

constituirå novação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-to a qualquer

tempo.

17.02- Na hipó�ese de ser o LOCADOR pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissãoda

locação aos herdeiros, pemanecendo o contrato em plena vigor pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, devendo a nova parte ser quaificada, mediante termo aditivo.

17.03 -Caso o proprietário resclva alienar o imovel, deve notificar o Locatáro por escrito, tendo,

este, 30 (trinta)dias para declarar o interesse no imövel, exercendo o direito de preferència.

17.04 - Seo imovel for alienado durante a locação, o adquirente poderà denunciaro contrato,

com o prazo de90(noventa)dias para a desocupação.

18.00- DA PUBLICIDADEE DO FORO

18.01-Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no parágrafo único do

art. 72da Lei n 14.133/2021.

18.02 - O foro da Seção Judiciária de Santa Cruz do Capbaribe/PE è competeante para

solucionaqualquerquestão relativa ao presentecontrato.

Santa Cruz do Capibaribe, 08de fevere�ro de 2025.

Cleciah (AVes Ge TTuda

Secretária de Educação

Portaria 0172025
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